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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS I

LEIN° J.J18DE21 DEHAlODE2.(JOJ.
"AlITORIZA o CHEFE 00 POOER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O
BANCO SANTOS SoA. PARA A CONCESSÃO DE
EMPRÉSTIMOS AOS SERVIooRES PÚBUCOS
MUNICIPAIS E OÁ OllTRAS PROVID~NCIAS·.

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Munld pal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele sandonou a seguinte lei:

Art. 10 • Fica o Chefe do Poder Executivo Munidpal de Agudos autorizado a firmar convênio
mm O Banco Santos S.A. para a coocessêo de empréstimos sob consignação aos sevecres Públicos
Munidpais.

Parágrafo primeiro - As autorizações dos servidores, para oesccnto em folha de
pagamento, serão feitas em duas vias de igual teor, ficando uma para o Serviço de Pessoal da
Prefei tura e a outra para a insti tuição financeira.

Parágrafo segundo - O Servidor Público poderá empresta r até 03 (três) vezes o vak>r de
seu satérc base e será descontado mensalmente de seus vend mentos até 25% (vinte e crco por
cento) para salda r dívida contraída

Art. 2 ° - Esta lei entrará em vigor na data de s ua publicação.
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